
Câmara Municipal de Aracoiaba da Serra

TERMo DE RATrrrc.lçÃo

- Considerando o pedido protocolado em 28/07 /23, de autoria do Secretririo Geral;

- Considerando o relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros, onde relata a necessidade de se instâlar trava
e barra anti pânico nas poÉas de emergência;

- Considerando que a trava e barra anti pânico instalada na folha direit4 da porta de emergência localizada
na lateral do predio, defronte à rua Jair Ferreira Duarte, esta quebrada, âpresentando problemas no seu

traYamento;

- Considerando a necessidade de se adquirir novo produto, a fim de permitir o correto funcionamento da

porta e atender às determinações do Corpo de Bombeiros;

- Considerando que o valor do produto a ser adquirido é de baixa monta, tomando desnecessária a emissão

de parecerjurídico e parecer técnico, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

- Considerando os orçamentos apresentâdos às fls. 05, 14 e 23;

- Considerando a compatibilidade da prcvisão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido, conforme fls. 29;

- Considerando que o menor preço orçado foi apresentado pela Empresa RDG Indústria e Comércio de

Artefatos Metrílicos Ltda - ME, às fls. 14, no valor de R$ 800,00 (oitocentos) reais e encontra-se dentro da
média dos preços já praticados;

- Considerando que a contratada pr€enche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

O Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do inciso VIII do artigo 72 e inciso II do artigo 75 da Lei Federal no

14.133121, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo n' 03512023 e Dispensa de

Licitação n' 035/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação, destinada à contrataçâo de
empresa especializada, para o fomecimento de I (uma) trava e ban"a anti pânico, para folha de porta
medindo 67 x2l0 cm, apresentado pela empresa RDG Indústria e Comércio de Artefatos MeÍilicos Ltda -
ME, inscrita no CNPJ sob o no 10.878.153/0001-90, com endereço na rua Nara Leão, no 245, Jardim São

Bento, Hortolândia,/SP..

Valor total da dispensa é de Ri§ 800,ü) (oitocentos) reais.

Determino que se proceda a publicação no átrio e sítio eletrônico desta Casa de Leis.

Araçoiaba da Serra, I I de Agosto de 2023.
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